
 

 

 

RECOMENDAÇÃO 001/2020 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pelos 
Procuradores abaixo subscritos, no uso de suas atribuições institucionais; 

CONSIDERANDO que o art. 127, caput, da Constituição Federal, preceitua que o 
Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que o art. 129, inciso III, da Constituição Federal, prescreve que é 
função institucional do Ministério Público promover a proteção do patrimônio público e 
social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do art. 5º, III, da LC n. 
75/93 c/c art. 80 da Lei n. 8.625/93, zelar pela defesa do patrimônio público, promovendo 
a defesa da ordem jurídica em face de ilegitimidade ou irregularidade de qualquer 
natureza, visando resguardar a probidade da Administração Pública e a regularidade da 
guarda e do emprego dos bens, valores e dinheiro públicos, podendo, para tanto, prover 
as medidas necessárias ao efetivo respeito ao ordenamento jurídico; 

CONSIDERANDO, também, que o art. 2º da Lei Complementar Estadual n. 451/2008 
determina que aos membros do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado 
aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual, pertinentes a direitos, garantias, prerrogativas, remuneração, 
vedações, regime disciplinar e forma de investidura; 

CONSIDERANDO que, a teor do art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei n. 8.625/93, 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (LONMP), c/c artigo 29, inciso I, e parágrafo 
único, inciso III, da Lei Complementar Estadual n. 95/97, cabe ao Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados nas Constituições Federal e Estadual, sempre 
que se cuidar de garantir-lhes o respeito pelos poderes estaduais ou municipais e, no 
exercício dessas atribuições, promover recomendações dirigidas a órgãos e entidades, 
requisitando ao destinatário sua divulgação adequada e imediata, assim como resposta 
por escrito; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público de Contas a defesa, perante o 
Tribunal de Contas, da ordem jurídica e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 
a teor do disposto nos artigos 127 e seguintes da Constituição Federal de 1988; 
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CONSIDERANDO a situação de pandemia, assim declarada pela Organização Mundial 
de Saúde - OMS, em 11 de março de 2020, em decorrência da infecção humana pelo 
novo Coronavírus (COVID - 19) e sua notória escala nacional que ultrapassa os limites da 
saúde e alcança danos de ordem econômica e social em todos os estados federados; 

CONSIDERANDO a Portaria n. 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, 
que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV), bem como a 
Portaria n. 356, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e 
operacionalização do disposto na Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que o Governo do Estado decretou estado de emergência no Espírito 
Santo, por meio do Decreto Estadual N. 4593-R, de 13 de março de 2020; 

CONSIDERANDO a Medida Provisória n. 926, de 20 de março de 2020, que altera a Lei 
n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para dispor sobre procedimentos para aquisição de 
bens, serviços e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus; 

CONSIDERANDO que as medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública 
envolvem isolamento, quarentena, suspensão do funcionamento de estabelecimentos, 
implicando na queda de arrecadação das entidades federadas e também no aumento de 
despesas não previstas no orçamento das entidades federadas; 

CONSIDERANDO que o cenário de queda na arrecadação de tributos estaduais e 
municipais, bem como a necessidade de se incrementar gastos em ações e serviços de 
saúde para o combate da COVID-19, exigem a utilização do princípio da prudência e da 
razoabilidade; 

CONSIDERANDO que o princípio da reserva do possível exige do gestor público, em 
situação de escassez de recursos e diante do quadro de emergência, a priorização de 
gastos para o enfrentamento da situação; 

CONSIDERANDO que, no Parecer Consulta TC-004/2020, cuja aplicação é exclusiva ao 

contexto da situação excepcional de pandemia do COVID-19, o Tribunal de Contas deste 

Estado, dentre outras possibilidades, asseverou que:  

1.2.7.1. É possível a redução do valor do contrato, em razão de itens que 

são gerenciáveis, ou seja, ajustáveis conforme a efetiva prestação do 

serviço, efetivada por meio de acordo entre as partes. 

1.2.7.2. Se a redução for feita unilateralmente pela Administração, deve ser 

observado o limite de 25% do valor do contrato (e 50% no caso de 

reformas) (art. 65, I, “b”, e §1º, da Lei 8.666/93); se houver acordo entre os 

contratantes, não há limitação para o valor da redução (art. 65, §2º, II, Lei 

8.666/93).  
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1.2.7.3. Os contratos de terceirização podem ser rescindidos na forma do 

art. 78, da Lei 8.666/93, e suspensos na forma dos arts. 8º, parágrafo 

único, 57, §1º, II, 78, XIV, art. 79, §5º, da Lei 8.666/93. O administrador 

deve ponderar a conveniência, oportunidade, e proporcionalidade das 

medidas, considerando a transitoriedade da situação, a possibilidade de 

retomada dos contratos, e a necessidade de proceder à nova licitação.   

1.2.7.4. No caso de rescisão ou suspensão dos contratos, é devida 

indenização ao contratado na forma do art. 79, §2º, Lei 8.666/93. 

1.2.7.5. A utilização desses instrumentos deve considerar a possibilidade 

de a empresa utilizar os mecanismos das MPs 927/2020 e 936/2020.  

A Administração pode também, em vez de rescindir ou suspender os 
contratos, buscar uma solução negociada com as empresas ou utilizar a 
orientação do governo federal de pagar os salários dos colaboradores da 
empresa, descontando o vale transporte e o tíquete alimentação, conforme 
os Pareceres 106/2020/DAJI/SGCS/AGU e 310/2020/CONJUR-
MEC/CGU/AGU, da AGU. 

1.2.8.  Os contratos de terceirização que continuarem a ser prestados 
podem ter seus valores reduzidos com base na redução dos valores dos 
itens gerenciáveis e na revisão contratual para efetivar o reequilíbrio 
econômico-financeiro (art. 65, II, “d”, Lei 8.666/93). Não há percentual 
limitador para essas hipóteses. 

CONSIDERANDO o disposto no § 1o do art. 1º da LRF, segundo o qual a 
responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se 
previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas; 

CONSIDERANDO a Portaria-PGC n. 007, de 26 de maio de 2020, que instituiu, no 
âmbito do Ministério Público de Contas do Estado do Espírito Santo, Gabinete Especial 
para acompanhamento das ações decorrentes do estado de emergência provocado pela 
pandemia do coronavírus (COVID-19) no âmbito dos órgãos e entidades da 
administração pública estadual e municipal; 

RESOLVEM RECOMENDAR, com fundamento no art. 130 da Constituição Federal, no 
art. 29, parágrafo único, inciso III, da Lei Complementar Estadual n. 95/1997 e no art. 3º, 
inciso VI, da Lei Complementar Estadual n. 451/2008, aos CHEFES DOS PODERES 
EXECUTIVO E LEGISLATIVO MUNICIPAIS, no âmbito das respectivas competências: 

1. A adoção de medidas, não exclusiva e taxativamente, para o contingenciamento das 
seguintes despesas enquanto vigorar o estado de calamidade pública: 

1.1. participação de servidores em cursos, congressos, seminários e outros 
eventos congêneres dentro e fora do Estado, inclusive no exterior, assim 
como o pagamento de diárias, excetuadas as ações de capacitação para 
servidores da área da saúde que atuam em casos de contaminação por 
COVID-19; 
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1.2. realização de despesas com publicidade institucional, ressalvadas as 
publicações legais e em caso de grave e urgente necessidade pública, 
notadamente quanto às ações relacionadas à COVID-19; 

1.3. ce ebra  o de novos contratos de  oca  o de im veis destinados   insta a  o 
e ao funcionamento de órgãos e entidades dos Poderes Executivo e 
Legislativo municipais que implique em acréscimo de despesa; 

1.4. realização de eventos que envolvam a contratação de serviços de buffet, de 
coffee break, locação de espaço, iluminação, sonorização, equipamentos de 
palcos e palanques e demais despesas afins; 

1.5. aquisição ou locação de veículos, exceto aqueles adquiridos com recursos de 
financiamentos e empréstimos e com recursos a fundo perdido com aplicação 
vinculada, ou veículos destinados às ações finalísticas de fiscalização e na 
prestação dos serviços de saúde, educação e segurança; 

1.6. adoção de medidas administrativas para otimizar o uso dos veículos oficiais 
de forma corporativa, reservando o uso exclusivo dos veículos de 
representação ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários Municipais, 
nos termos do art. 115 do Código de Trânsito Brasileiro; 

1.7. celebração ou prorrogação de convênios, termos de cooperação técnica e/ou 
contratos de patrocínio que impliquem despesas para o município; 

1.8. utilização de linha telefônica móvel com ônus para o município, com exceção 
aos ocupantes de cargo ou função cuja natureza de seu exercício dependa da 
comunicação com terceiros, a serem definidos por ato do Chefe de Poder ou 
do agente delegado; 

1.9. concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita, compreendida como anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, 
alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado; 

1. Recomenda-se, ainda: 

2.1. a suspensão imediata dos contratos vigentes considerados não essenciais 
para a execução mínima das políticas públicas, tais como consultorias, cursos 
e eventos; 

2.2. a renegociação dos contratos de locação de imóveis, com redução de, ao 
menos, 20% do valor do contrato, ficando impedida a prorrogação do prazo do 
contrato e imediata procura por novo imóvel, caso o locador não aceite a 
redução; 
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2.3. a renegociação dos contratos de locação de veículos em no mínimo 30% 
(trinta por cento) da frota ou do valor mensal; 

2.4. a vedação à concessão de horas extras, exceto em serviços essenciais 
(Saúde, Segurança, etc.); 

2.5. a reavaliação de todas as licitações em curso, bem como aquelas a serem 
instauradas para aquisição de bens e contratação de obras e serviços, para o 
fim de determinar a sua prioridade, objetivando a redução de seus 
quantitativos, de modo a ajustá-los às estritas necessidades da demanda 
imediata e à disponibilidade orçamentária; 

2.6. a revisão e redução de despesas custeadas com cotas de verba de gabinete, 
tais como combustíveis, pedágios, alimentação, vale transporte, telefone, 
selos postais etc; 

2.7. a suspensão: 

2.7.1. da abertura e realização de concurso público para o provimento de cargos 
efetivos e novas contratações de servidores temporários, salvo para 
atender as demandas decorrentes do estado de calamidade; 

2.7.2. da criação de cargos, empregos ou funções, excetuando aqueles cuja 
criação seja por fusão, incorporação ou readequação de funções, que 
objetivem a redução de gastos; 

2.7.3. das reestruturações de órgãos e entidades que impliquem em aumento de 
despesas; 

2.7.4. da criação de gratificações e adicionais ou alterações das existentes que 
impliquem em aumento de despesa; 

2.7.5. da criação e implantação de Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 
que impliquem em aumento de despesa; 

2.7.6. da concessão de licença-prêmio e de licença para tratar de interesse 
particular quando gerarem a necessidade de substituição do servidor 
implicando em aumento de despesas para o órgão ou entidade. 

3. que a adoção de medidas de contingenciamento abranjam a todos os órgãos e 
entidades da administração direta, indireta ou fundacional. 

Adverte-se que esta Recomendação dá ciência aos destinatários quanto às 
providências solicitadas, podendo a omissão na adoção das medidas recomendadas 
implicar o manejo de todas as medidas legais cabíveis. 

Vitória, 8 de junho de 2020. 
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LUIS HENRIQUE ANÁSTÁCIO DA SILVA 

Procurador-Geral de Contas 
 
 
 

LUCIANO VIEIRA 
Procurador de Contas 

Coordenador Gabinete Especial 
 
 
 

HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 
Procurador de Contas 
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